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RE: Pedido de Esclarecimentos PE 90024/2025

De LICITACAO <licitacao@agro.gov.br>
Data Sex, 2025-11-28 12:54
Para pedro@eaglelicitacoes.com.br <pedro@eaglelicitacoes.com.br>
Cc 'Mariana Oliveira Leite' <mariana@eaglelicitacoes.com.br>

Prezados(as),

Segue as respostas ao questionamentos suscitados:

RESPOSTA 1:

Em atenção à consulta referente à aceitabilidade de máquinas com capacidade de tanque de combustível de
150 (cento e cinquenta) litros, esclarece-se que a proposta  a ser realizada deve observar as especificações
mínimas estabelecidas para cada tipo de equipamento e na regra de tolerância prevista no Termo de Referência
1/2025. O Termo de Referência estabelece, no subitem 1.2.3, que serão aceitas propostas que atendam às
especificações técnicas, tolerando desvio ou exceções aos requisitos técnicos com variações de até 10% (para
menos), especificamente para o requisito de Volume do tanque de combustível, entre outros.

RESPOSTA 2:

O subitem 5.3 estabelece explicitamente que: "Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço no raio de
até 300 km dos seguintes endereços:" Qualifica a flexibilidade do local de entrega dos bens, tomando como
ponto de partida os endereços de referência listados subsequentemente no Termo de Referência para cada
estado (AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, etc.). Dessa forma, a regra determina que o local final da entrega dos bens
não será necessariamente o endereço exato listado, mas sim qualquer localidade dentro de uma circunferência
máxima de 300 km (raio) desse ponto de referência. A previsão assegura flexibilidade à Administração na
definição do ponto final de entrega, permitindo que a Ordem de Fornecimento indique qualquer localidade
dentro do raio estabelecido, o que visa garantir a efetividade da política pública de distribuição dos
equipamentos.

RESPOSTA 3:

Os endereços listados no subitem 5.3 (DF, GO, MS, MT) servem como pontos de referência, e a entrega deverá
ocorrer em um local situado em um raio de até 300 km desses pontos. A Administração Pública (Contratante)
fará a determinação do local exato da entrega por meio da Ordem de Fornecimento, a qual poderá indicar o
destino em qualquer uma das Superintendências de Agricultura e Pecuária (SFA) dos Estados que compõem a
Região Centro-Oeste

RESPOSTA 4:

É formalmente estabelecido no Termo de Referência que, para fins de execução e entrega, a Administração
Pública tem a prerrogativa de indicar o local de entrega em qualquer uma das Superintendências de Agricultura
e Pecuária (SFAs) dos estados do Centro-Oeste (DF, GO, MS, MT), devendo o fornecedor considerar os custos de
entrega em todos os municípios da região para a qual se sagrar vencedor. Seguindo o raciocínio o item 4.19 do
estudo técnico preliminar (ETP) ''O fornecedor deverá entregar o objeto em um raio de até 300 km das
Superintendências de Agricultura e Pecuária - SFAs das regiões para o qual lograr êxito no certame licitatório.
Dessa forma, deverá considerar em sua proposta todos os custos inerentes a essa entrega, tais como o frete,
impostos e taxas de transporte do objeto.'' e o item 7.2.4 ''Porém, para dar melhor previsibilidade aos licitantes,
o mecanismo proposto no item 4.19 acima, prevê a intercambialidade de itens dentro do item (região), por
exemplo, apesar de haver a previsão de 20 (vinte) retroescavadeira para o Acre, a depender da demanda, esse
quantitativo poderá ser remanejando parcialmente ou totalmente para qualquer outro estado do Item 3 -
Região Norte''. Destacamos que essas regras não alteram o requisito central: o fornecedor deve considerar
todos os municípios e custos dentro da região, assegurando plena execução logística da política pública.



Atenciosamente, 

Coordenação de Gestão de Licitações 
Coordenação-Geral de Aquisições/SPOA/SE 
Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA
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Bom Dia,
 
Segue anexo pedido de esclarecimentos do PE 90024/25.
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